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DATA I DATE

Publicoçõo de Deliberoções do conselho de Disciplino dq FpF - sec. prof.
. Jogos inlegrodos no 28.o jornodo do Ligo NOS

. Jogo inlegrodo no 29.o jornodo do ligo NOS

. Jogos inlegrodos no 30.o jornodo do Ligo NOS

. Jogos inlegrodos no 28.o jornodo do LEDMAN ligo Pro

r Jogos inlegrodos no 30.o jornodq do LEDMAN ligo Pro

o Processos Decididos (Exlrotos)

23/04/1e

Poro conhecimento dos Sociedodes Desportivos e demois interessodos, divulgom-se os

deliberoções proferidos pelo Conselho de Disciplino do FederoçÕo Portugueso de Futebol-SecçÕo

Profissionol, no suo reuniöo de hoje:

. SonçÕes oplicodos em processo sumório e outros deliberoçöes, constontes do mopo onexo;

. Solicitoçöo de Relolórios de Policiomento Desportivo, no ômbito de processos sumórios

r Acórdõo proferido no ômbito do Processo Disciplinor n.o 50-tg/19;
. Acórdõo proferido no ômbito do Processo Disciplinor n.o 52-19/19;

. AcórdÕo proferido no ômbito do Processo Disciplinor n.o 54-l g/l g;

o Acórdõo proferido no ômbito do Processo Disciplinor n.o ól -19/19;

o Acórdöo proferido no ômbito do Processo Disciplino¡ n.o 62-18/,lg;

o Decisöo singulor proferido no ômbito do Processo Disciplinor n.o ó5-lg/19.

Sóniq Corneiro
Direloro Execullvo

Anexos: mopo + informação + extrofos.

Com os melhores cumprimentos,
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DATA DA REUNIÃO:23-04.201 9
*4CONSELHO DE

DISCIPLINA
5ECçÃO PR0Ft5StDNAL

C9F

FUTEBOL 11

pRocgssos sun¡Án¡os

203.01.245.0 CD Feirense, SAD v SL Benfica, SAD (07-04-201917:30) r Liga NOS

c

AGc

c

IO23 SLBENFICA, SAD

1023 SPORT TISBOA BENFICA, FUTEBOT SAD EUR 43O3,OO MULTA

(Cømpoñan enla incaßolct do ptlblico - Violaçãa dos dovetøs inscñlos no ad. 35.o, no 1, ã!, b), c) e a) do Regutamenlo das
ComPel¡çô-es oryanlzadas pela Lîga Poflugal - tNa Bancada Topo Sul, ocvltada exclusivamienie por adeptõs alêclos ao clubs
vísitanle, Spod Lhboa e Bènlica, Fut., sad, ¡danl¡licados com adereços sluslvos aó rcspelivo cl¡the, nômeadamøntl cãmlsolas,
cachecô¡s, bandairss e-larias,.regislaram-sa as soguirlss ocorrâncias: - Ao8 30 ntinulos da ptímeig pañe: Dollagrcmento de clois
poles de lumo; - Aos 4a minulaí da pimeila pa¡1e: Dollagramenlo de gualrc poles de lùmo e de uma lochâ lnca:ndqsæntø; - Aos
4_5+-2 mlnulas da pñmeÍra pade: Deßsgtâmenlo de lrês pÕles de fumo a uma llash tighl; - Aos 4 m¡nulos da sègunda padei
Dêllsgramanto de daas lochÐl incandcs.cenles o da dois polos dâ luno; . Aos 38 nrinutos da sagun da parla: Úeflagramenlo de um
qgle de llno e de um llash l¡ghtù - Conlorme o descdto no Relalório de Delegado da LPFP ê n;Rotalório d6 policiamønto)
(Rdlncldêncla - ex. vl. ad. 63.0, n.ø 2 e afl. 58.o, n.ø 3 do RÐLPFP - Conlome o cadâstro d¡sc¡plinar do chtbe)
(Sdnçâo de n ulla re<htzida parâ 0,75 - ad. 36,o, n.o 2, do RDLPFq)

1023 SPORTLISBOABENFICA,FT'TEBOLSAD AGUARDA
ESCLARECIMENTO

26û CDFEIRENSE,SAD

268 CIUBEDESPORTIVOFEIRENSE- EUR 19I3.OO MULTA
FUTEBOL, SAD

(lnobsaNáncií de oulros devercs - Violoção dos devorcs insctilos no or1, 35.o, n." 1, â,'. l) do Rogulamúlo das Competições
organizaclas Pela Liga Porlugal, no {1.^9,:, al, g) e.ad. 90, n.o I al. m), subattnea vil do ánexo Vi do Regutamento dá Cómpetiç\es da
LPFP o.no aî1..8.o, 1.1 I a! ø), no 11, 22.a, n." 1, ¿1. d) e no añ. 23.o, n.o 1, at. l) da La¡ n.o 39n009, ds 30 de julho, ropubliiadient
anÈxo à Lêi n.o 52/2013 do 25 ds ¡ùlho, que eslabalacø a ßg¡mè jur¡dico da combató ä vio!6ncia, ao rccismò, ù xenólob¡a o à
¡nloteúncia nos ospeláculos despoñivos, de lorma â possíblllat a rcailzação dos mesnos com sogußnça - Enlrada e permanêncio
de maleriaís pirotécnlcos no recinto despotlívo - Objelos não autorizados - qMa Bancada fopo Su!, ocupada exclusivamanlo por
êdeqtos slactos ãa clubø v¡sìlanle, Sporl Llsboa e Banlîca, Ful., $ad, ldenlî1rcãdos com adørøços ølusiios ao respelivo clubel
nomeadamonle cdmlsolas, cachocôÍs, bandeiras e la1ae, rcg¡slarcm-sé as søgulnles oconénîias: - Aos 30 mlniaos da prìmáha patle:
Dollagramenlo de dois Wtes de \uma; - Aos 40 nthwlos da prineha parle: Ðeitagramenta de quatrc poles de lumo e de uma tocha
incandescente; - Aos 4512 minulos.da primeira parle: Deflagrcmenlo de Iás polés ds fumo ê u¡ña llash tigh| - Aos 4 mínulos dâ
seg.unda pafle: Døllagramenlo dø duas lachas íncandescenles ø de dols polas de lumo: . Aos 38 minulo{da segunda pailo:
Dellagramanlo dø unr pole do lumo _o de um llash ilghlÐ ê (Na Bancadø Topo Node, na zona ocupada palo Gruþo Orgtanlzado ds
Adeplos âleclos ao clube vßilado, Clube Desporl¡vo Feirense, Fut,, Sad, identílicados com edereços aiusivos so ¡esiêtiw clube,
nomeadamenle csmisolaq cacl,ecóis, banda¡ras e ta4as, regislaßm.so ês segulnlês ocoÍánciâi: - Enlre os 10 a oi lJ m¡nutos dã
prlmeha patlê: Dellagrsmenlo de dois poles de {umo ø um flash lighlù 9 (Aos 4 mlnutos dÐ sëgundã pãde o dpós s oblênção do
,erceÍrc gotô par pùñe dd ôgulpù vísitaùle, Spo,l Lisboa . Bønl¡ca, do Bf,ncada ToW Sol, ocupada por adeplds alectos ai reloñda
ct.tbs, ident¡ltcados com sdereçog âlusivos ûo mgnmo, nonoadamenle camisotas, cachecöis, lajat e banteíras, loram aremessdas
paß lunlo da rinha de baliza, duas lochas lncandescenles¡ - Conlorme o descrito no Relalírio do Á¡bit¡o, no Rilatório dë Dëlsgãdo
da LPFP ê no Rølslôrio dø Policlamenlo)
(Røtncidénc¡t - ex. vi, ad. 53.o, n.t 2, arl. 56.o, n,o i e ad. 127,ø, n,o 2 dÞ RDLPFP - Conlorn¡e o cadastro discipt¡ngr do ctubo)
(SançÂo de mulla rcduz¡da paø 0,75 - aì1. 36,", n." 2, do RDLPFP)

26T CLUBE DESPORTIVO FEIRENSE. EUR I434,OO MULTA
FUTEBOT, SAD

(Ømporloûeûto t¡tconalo do.pûbfßo - Vknação dotdewtss lnscrltot no arl. 36.c, ,to t, a,. b), c) e o) do Reg.r,amento das
CompelçÕes organlzed-as pela Llga Poilugal_- 1Na BaryadqT9po, Noflo, na zona ocupade þetô Oúpo Oryánlzado de ldefroe
alerdos æ dubc vrnilôdo. Clube Dospottlvo Folrense, Ful., Sad, ldenllllcados æm adérapi elucvoó eo riopeliw clube,
nomeadomonlo canltolas, cacheúls, bandal¡ae e tarlas, rcgisl'r/am-ge as s6g.r¡ñlor oæntnclas: - En!ß ós 10 e os 1i nlnutos ds
rylnelra peilal Dúagøne.nao de dols poles de fumo e um llaeh lþhtr - Conlcime o dssctito no Relalö¡to ds Detogado da LpFp e no
Ralãlôrlo de Po,lalaneûto)
(Relnddênda - ex. v1'.,aft.63.o, n.c 2 e ail. 5ô.ô, n.o 3 do RDLPFP - Conforme o cadssbo dtsclÚnú do ctube)
(Senção de mtllâ tøduzUa pâß 0,76 - aû. 38.o, n.o 2, ú RDLPFP)

Arlo'187.1,8)

Arlù127.1

Ær0187.1.8)c
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203.01.246.0 FC Porto, SAD v Boavista FC, SAD (05-04-2019 20;30) > Liga NOS

c

c

529 FC PORTO, SAD

525 FUTEEOL CLUBE PORTO, FUTEBOL SAD EUR 765,0Û MUTTA

(Compoilamenlo ¡nconøto do p(tblico - V¡olação dos davørcs inscrilos no atl, 35.c, nç 1, al. h), c) ø o) do ßagulamenlo das
Competições organizada, pela Llga Potlugat - ßOs odeptos siluados na bancada lopo Sul identilicados com cømisolas, bânde¡ras,
laias o cdchscóls do FC Porla ønloaßm os segu¡nlas cântícos em unissöno : aos 16 mínuros dã lrPadø s dos 3 m¡nulos da 2. p6il6
'OH Eoavisla vaís para o caralho'. Eù1lø os 36 e as 38 m¡nutos da 2' padê dê lomta lopètida e conlinua 'Oh Boavisla illhos da iula,:
aos 45 n,¡nulos da 1t paña aquando ds toposiçâo d6 bola em jogo por pado do guarda redes do Eoavista FC Yttho da puta' por I
vêzv - Conlotme o descrito no Relalóño de Delegado da LPFP)
(Êanção dø mulla reduzlda para A,75 - añ. 36.o, n.o ?, do RDLPFP)

160 BOAVISTAFC,SAD

166 BOAVISTA FUTEBOL CLU8E, FUTEBOL EUR 7S5.OO MUTTA
SAD

(Conponònento lnæîelo do ôûblkþ - Vlolação dos doveßs lnic,,llos no ân. 35.o, no 1, al. b), c) e o) do Regalamenlo dac
@nNANas oryßn ?adas pola Uga Porlugal - (Oe adeptos do Boovls,a FC quø ss enc{,nl¡Nam ns ArqvlåÉ,ncada Nøscenlo setons
19 ê 60, Idenufrcados com camlsdas, bândelres, tarlas o cachgúls errloilam os 

'É8ülrrles 
carrllcos em unlssono : aos 16 mtnulæ da

,tpat6þPotloônêrda,ltlhosdaputaoPoiloémdda'pot4vezas;aæ23mlMlosda2.padepotìvezes'Augaêmeña':æs
26da?parleTudoacantar,ludoacantaroPo,loónoda,Potlo6mgda,ludoaænlar....'porevezes;aosSSmlnutosds2.psrlø
'Nt Porlo vat pan a csralho' por 6 wzesp - Conlo¡me o desc¡{lo no Relslôrlo de Delogailo do LPFP)
(Sangâo do nulta rcduz¡da pârc 0,75 - ail. 36,o, n.c 2, do RDLPFry

Arto187.1.A)

Artol87.1.A)

203.A1.247.0 Moreirense FC, SAD v SC Braga SAD (06-04-2019 20:30) > Liga NOS

,048 8C BRAGA SAD

c 1048 SPORTING CLUBE BRAGA FUTEBOL SAD EUR 765.00 MULTA

(compoñãmÊnto inco¡rÈla do público - Violãção dos døvoras inscrilos no añ. 35.o, no 1, al. b), c) e ol do Regulanento das
Çon pøliçôss oryan¡zadÐs pelâ Llga Porlugal - to.s adeptos do Braga lnstalados na bancada lopo ,iode, setor I a 5 (únlco ), bancada
desl¡nada ex€lus¡vañent$ aos odeplos v¡s¡tan¡es e ident¡ficados com cafltisolas, cach6c6is, bsndéircs ø cân!ícos alusivos oÕ ôlubs
aos 31 mlnulos éxlbinm dues larjae com âs ssguinlês lrssøs : 'O VAR s6 vaío ptôvât" "Qué n^o é ona ó nesno roubü\ e KOs
Brleplos do Ûøga inslalsdos na bancada lopo noña, selor 1 a 5 ((tnico ), bancada deslinada exclusìvamenlê aos adeptos visitantes e
idonl¡licodos com camßolas, cachecó¡s, bandoiras a cãnticoÊ alutivos ao clube Êntre og minuros 31 6 32 6ntosîãm o cíntico "A liga 6
merda* 6 vozes, - Conlonne o desuílo no RÉlalório de Dêlêgado da LPFP)
(Sançâo de multa rcduz,da paâ 0,75 - arl. 36,0, n.o 2, da RÐLPFP)

Artô187.1.4)

203.01.254.0 Maritimo Madeira. SAD v CD Feirense, SAD (14.04.2019 15:00) > Llga NOS

c

41f

417

MADEIR,A,8AO

MARITIMO MAOEIRA, FUTEBOL sAD EUR 765.00 MULTA Arto187.1.A)

(ComÚrlsnento l,tcoûeto do p(rbilco - Wtação do-s dovercc lnsc,tlos no a,î, 36.e, ño | , al. bt, c) e ol do Reglamønto das
Ønpetlçöosorgenhadas pelo Llgs Pottugal - çCAl'lTlCOS - Aos 11 e l3n lnulos da ptlme,tapadê, ot adaøotdo Matfihno, ôltuados
nas bâncÂdas Nêscenle, Poønle a Sul, ldenllftcâdot æm cachacÓlg, ænlfilas o oultas adercgæ do Marfllnþ, gtÍtann om carc a por
d¡versâ9 vezas (mâls de clnco) as palavrat 'gatuno, galano'dlrlgldas è erylpa de aúflragsm aqtando da ma¡c'çâo da graúe
ponatldade @ñte o Madtlmo¡ - Conlome o desrtto no Relt 6rto de Doragúo da LPFP e no Reletl'lo dø Pollclementoj
(Sançâo do nulla roduzlda pils 0,76 - ad. 36.', n.c 2, do ROLPFP)
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203.01.263.0 CD Tondela, SAD v Boavista FC, SAD {19-04-2019 1S:30) > Liga NOS

c

c

3I1 CDÍONDELA,SAD

31'I CLUBEDESPoRTIVoToNDEIA-FUTE8oL, REPREENSÃo
SAD

311 CLUBËDESPORTIVOTONDELA.FUIEBOT, EUR 306,00 MUTTA
sAt)

(Alraoo no rcllrtcio de þ9o,. tO Jogo lnlclou mais tarda dç¡s tnînulos ,ro 2 tenpg Nr abaæ do Todetar . Conlorma o desryílo no
Relat&lo do Arbflrc a tþ Relalóio de Delegado da LPFP)
(Rolnddáncla - ox. vr. ad. 64.c, n.o I do RDLPFP - Coûlotne cadaslrc do clube)
(ûanção de mulla rcduzída para 0,75 - aí. 3Eo, n.o 2, & RDLPFP)

1098416 ICARO CARMO SILVA EUR 58.00 MULTA

e ãmarslo)
(Sançâo <la mulla rèduz[da parâ 0,75 - drt. 36,o, n.D 2, do RDLPFq)

166 BOAVISTAFC,SAD

733070 JOAOCARLOSARAUJOFONSECASILVA I JOGOSOESUSPENSÃO

733070 JOAOCARTOSARAUJOFONSECASILVA EUR I15.OO MULTA

(5'amarelo)
(Sançâo do muila ¡oduz¡da para 0,75 - añ. 36.", n.a 2, do RDLpFp)

1184897 JUBAL ROCHAMENDESJUNIOR REPRËENSAO

1184897 JUBAL ROCHA MENDES JUNIOR EUR 77.OA MULTA

(3o amarclo)
(Sanção ds multa reduzid¿ para 0,75 - ad. 36.a, n.o 2, do RÐLPqP)

1220764 YUSUPHAO M NJIE EUR 39,00 MULTA

(lcamarcto)
(Sanî.ão de mutla ßduzlda para 0,75 . ail. 36.0, n.t 2, do RDLPFP)

Artol19.2

Arlo119.2

4rt"164.2

Artol64.7

Ado164.7

Arlo164.3

Arto164-3

Arto164.l

J

J

J

J

J

J

203.01.264.0 CD Feirense, SAD v SC Braga SAD {20-04-20i918:00) > Ltga NOS

J

J

IO48 SC BRAGASAD

1252448 CLAUDEMIR DOMINGUES SOUZA

1262449 CIAUDEMIR DOMINGUES SOUZA

(4c amerelo)
(Sânção da mutla ßduida pân 0,75 - ad. 36.0, n.o 2, do RDLPFP)

1123315 FRANSERGIO RODRIGUES EARBOSA

l7o amalelo)
(Sançõo de mullâ reduzida pao 0,75 - ail. 36.0, n.ô 2, do RDLPFq)

REPREENSÄO

MULTA

4t0164-4

Artol64.4

Àno164.2J

EUR 96,00

EUR 96.00 MULTA

Pag- 3 de 't4 2344-2019
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DATA DA REUNTÃo:23.04-2019

ÊPF

203.0'1.265,0 Moreirense FC, SAD v GD Chaves, SAD (20-04.2019 15r30) > Liga NOS

J

J

J

867 MOREIRENSEFC,SAD

944686 ANDERSON MIGUEL SILVA

944686 ANDERSON MIGUEL SILVA

(3o amarelo)
(Sanção do mulla rcduzldÐ para O,73 - ad. 36.o, n.o 2, do RDLPFP)

826433 FRANCISCO LEONEL IIMA SILVA
MACHADO

(?amarelo)
(SanfÃo de muflâ îeduz¡da paro 0,75 - a,l. 36.0, n.o 2, h RDLPF?

1126636 IAGOAZEVEDÛSANTOS

(7 amarelol
{Sançâo da ñulla rodaz¡da pâra 0,75 . âfl. 36,", t ." 2, do RDLPFP)

12224æ IBRAHIMAcAMARA

(2ñamaßlo)
(Sançâo de ,rutta reduzda pan 0,75 - eû 36.o, n.o 2, do nÐLPFP)

622 GD CHAVES,sAD

974325 BRUNOVIEIRAGALLOFREITAS

974325 BRUNOVIEIRAGALLOFREITAS

(5c amareto)
(Sânção da mutla rcduzida pdra 0,75 . erl. 38.o, n,o 2, .to RD¿P:FP)

1156750 GEVORGGHAZARYAN

(2o amarelo)
(Sânção da mullâ rcduz¡tJø para 0,75 - arl. 36.o, n.o 2, do RDLPFP)
,1221538 NIKOLAMARAS

1221536 NIKOLAMARAS

(3o amarolo)
(Sançâo ds mulla ¡eduzida paþ 0,75 - øtÍ, 36.o, n.o 2, do ftDLPFP)

EUR 77.00

REPREENSAO

MULTA

EUR 68.00 MULTA

EUR 58.00 MULTA

EUR 58.00 MULTA

1 JOGOSDESUSPENSÂO

EUR I15,OO MULTA

EUR 58.00 MULTA

EUR 77 -OO

REPREENSAO

MULTA

Arlol64.3

Arl"l64.3

Arlo164.2

Artol64.2

Artù,l64.2

Arto164.7

Æto164.7

Nto164.2

Arro164.3

Arto164.3

J

J

J

J

J

J

J
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DATA DA REUNIÃO:23-O4.2015

?PF

203.01.266.0 FC Porto, SAD v Sanla Clara Açores SAD (20-04.20i9 20:30) r Liga NOS

J

J

529 FC PORTO, SAD

115672'I FERNANDOANDRADÊSANTOS 1 JOGOSDESUSPENSÃO

1156721 FFRNANDOANDRAOE SANTOS EUR 115.00 MULTA

(5o âmãrelÕ)
(Sanção de mutta rcduzida para 0,75 - ad. 36.o, n.o 2, do RDLPFP)

629 FUÏEEOLCLUBEPORTO,FUTEEOLSAD REPREENSÃO

529 FUTEBOLCLUBEPORTO,FUTËBOLSAD EUR 612.00 MULTA

(Alraso no ínício e rcinício ds iogo - rO jogo teue inicio 6om âlrsso de 3 m¡nulös põr mÒtivo dë alrâso na thâgada do t()net W pdde
da oquipa visilada, não lando o cÐpilãa dø oquipa rcloìúo gual o molivoÐ ø (O jogo !øvô rcinicio na $egunda parle com alraæ de 2
minulos deu-i&-à chegada lardia ao lúnel por pade da equipa vis¡¡ada, não tendo o capilâo de equipa releido qual o motivo para o
mesmot - Conlome o desuilo no Relaiório do AtffiA
(Raincidência - ex, v¡. ad. 54,o, n.o 1 do RDLPFP - Conlorme cadaslro do clubè)
{Sanção de multa reduzida para 0,75 . ad. 36.o, n.o 2, do RDLPFP)

529 FUTËBOTCLUBEPORTO,FUTEBOL$AD EUR 4782.00 MULTA

(lncumv¡nento de devores ds oqenlzaçâo - Flesh lntewþw - ¡O hfcb do {lash lnlervrsw gcangu g m,nulog ardis o ap//lo frnal da
puilda, moúeab ,f,ll wlla ao eslâdlo-de agtsdaclmênto æs ddaplô.t rcdtzàda pela equtpa vtsttada o que reiulto4 ia chøgadô t6dia
do þgador n.c 16 H. Heîera ao læal da an ßvrst6, siluagðo quo ot glnou o ctlno da em¡sião do opsndbr na zona do ltash-lntorvtew a
que lol lntormada no frnal aos Delegadoc da Llga pelo ptodutot do opendor televlslvot . Ønfon¡ie o deswlto no Retaló¡lo &
Dalqado da LPFP)
(Hash lntorvlew - ex..v,, etl:g!.e, ,-L: 1, aL b),9) e !) dg @gulgmsnto dos Competltþos oßantzades pêta LIga poilugot)
(þlncldênda - ex. vl..arl 63.0, n 2 e ail 68.o, n.o 3 do RDLPFP - Conlorme cadaslrc diiclplìnar do-ctube)-
(Sançâo da n,lta ,eduzlda para 0,76. ôn. 36.o, n.o 2, do RDLPFP)

1157206 JESUSMANUELCORONARUIZ REPREENSÄO

11il200 JESUS MANUEL CORONA RUIZ EUR 77,00 MULTA

(f anarcto)
(Sançâo de multa raduzldâ pan A,75. ail. 38.o, n.o 2, do RÐLPFP)

304 SANTA CLARA,AçORES SAD

1217676 GUILHERME SCHETTINE GUIMARAES EUR 58,00 MULTA

(2ø amarclo)
(Sançöo dê mullâ rcduzlda para 0,75 - srl. 36.0, n.o 2, do RÐLPFP)

Ario164.7

Arlo164.7

Artot 19.2

Arlo119.2

Arlo87-4,1

Arto164.3

Arto164.3

Arlo'164.2

c

c

c

J

J

203.A1.267.0 Vitória FC, SAD v Portimonense, SAD (19"04-2019 15:30) u Liga NOS

J

1210 vrÓRnFc,sAD

574956 JOSEVITORMOREIRASEMEDO

(1æ anarcro)
(Sançâo de nulla þdudda pãÊ 0,75 - att. 36.0, n.c 2, h RDLPFP)

818879 NUNODANIEL COSTEIRAVALENTE

818879 NUNO DANIEL COSTEIRA VALENTE

(Yatùarclo)
(Sdnção de mdld tsduzUa pøn 0,75 - art 36.0, a.o 2, & RDLPFP)

t93 PORTlrilONEl'lSE, SAD

1283046 HENRIQUE GELA¡N CUSTODIO

1283046 HENRIQUE GELAIN CUSTODIO

(Yanarcto)
(SanfÅo de n.t[a rcduzida pa'a 0,75 - an, 36.c, n.o 2, do RDLPFP)

'I0S8995 JACKSON ARTEY MARTINEZ VALENCIA

l7o amarcA
(Sânçäo de mulla tàduz¡da pÐß O,75 . ãñ. 36.o, n,è 2, do RDLPFP)

1123618 LUCASPOSSTGNOLO

1123618 LUCASPOSSTGNOLO

(5" amarela)
{SônçãÒ dé muild roduz¡da pârâ 0,75 - ad. 36.o, n.c ?, do RÐLPFP)

1154065 PAULO HENRIQUE SOARES SANTOS

(æ ams/ero)
(Sarrção & mtla rcduzida para 0,75 - af. 36.0, n.o 2, & RDLPFP)

EUR 77,00 MULTA

1

EUR 115.00

JOGOS DE SUSPENSÃO

MUTTA

Ariol04.1

Arto164.7

tu10164.7

J

J

J

J EUR 77,00

EUR 96.00 MULTA

REPREENSÃO

MUI-TA

JOGOS DE SUSPENSAO

MULTA

Artol64.3

Arlol64.3

Atlo16l.2

4tf164.7

Artol64.7

J

J

J

I

EUR 115.00

J Arlol6'l.t

Pag. 5 de 14
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203.01 .268.0 Os Belenenses, SAD v Rio Ave FC, SDUQ (20.04-201915:30) > Liga NOS

J

9I8 RIOAVE FC, SDUO

1068906 FILIPE AUGUSTO CARVALHO SOUZA EUR 58,00 MULTA

(2o amaßto)
(Sanção de mulla rcduzida para 0,75 - arl. 36.0, n.o 2, do RDLPFP)

c 918 RIoAvE FIJTEBoLcTUBE.FUTEBoL REPREENSAo
SDUQ, tDA

C 9I8 RIOAVE FUTEBOL CLUBE. FUTEBOL EUR 612.00 MULTA
SDUQ, LDA

lAlraso no ¡nício e reiníclo de itgo - (A N¡mëh6 pañø ínlciôu com 2 m¡nulos dapo¡s da hoß mdrcsda pü slrâso cts ânbâs âs oqottas,
lndagados os capilãøs nada dissaramp ë (A segunda pada começou com 3 mìnulos do atraso, lal lacto, devou-sa à cheqada do ¡1¡o
Ave 3 nt¡nulos alrasado (..-). tndagados os capnães nada disseramr - çonlorme o dsscrilo no Relatório do Árbilro e no Ãalat'río do
Delegado da LPFP)
(Rëincldêncis - ox. vi. afl. 54,o, n,o I do RDLPFP - Conlorme cadaslrc do clubot
(Sanção de mulla reduzida para 0,75 - arl. 36.ô, n." 2, do RDLPFP)

327 OS BELENENSES, SAD

1252421 MATIJA TJUJIC

1252424 MAIIJA LJUJIC EUR 77.00

REPREENSÄO

MULTA

Arlo1il.2

&to|19.2

Art"1l9.2

Arlo164.3

Artol64.3

Arto119.2

Artol19.2

¡úPl64.7

4L0164.7

c

(3 anrarclo)
(Sançâo da mulla reduz¡da paa 0,75 - ad. 36.o, n.o 2, do RDLPFP)

327 OSEELENENSESFUTEBOLSAD REPREENSÂO

327 OS BELENENSES FUTEBOL SAD EUR 612.00 MULTA

(Alraso no inlcio e re¡nlc¡o ds logo - qA prlmeha parla Inlclou com 2 minulos depois da hora marcøda pot ølraso dè ambas rs eguþas,
htdagddos os eâp¡tãos nada d¡6seÍãmþ a rA segunda pade con eçou con (,..) atraso, lal laelo, dqveu-se (..., I do Bolenenses 2 '

n inulos ãlnsado. tndagados os cap¡lães nada disssram| - Conforme o doscdto no Relatótio do Arbltro ø no Relatóño do Ðê!øgado da
LPFP)
(Reíncidência - êx. v¡, afl. 54.', n.o I dô RDLPFP - Conlome cadaslrc do ctub6)
lsønîÃo ds mulla rcduzido parâ O,75 . ad. 36.o, n,o 2, do RDLPFP)

1252435 ZqKARYABERGDICH I JOGOSDESUSPENSÃO

1252435 ZAKARYABERGDIÇH EUR 115,00 MULTA

(5" amarêlo)
(Sançâo dø mulla rcduz¡da paø 0,75 - a¡1, 36.o, n.o 2, do RÐLPFP)

c

J

J

203.01.269.0 SL Benfica, SAD v Ma¡itimo Madeira, SAD (22-04-2019 20:1S) > Liga NOS

J

417 MARITIMO MADEIRA SAD

1220715 FABR|C|O SANTOS JESUS

1220745 FABRICIO SANTOS JESUS

(4'amarelo)
(Sanção dê ñullâ têduzidã pãra 0,75 - ãt1. 36.o, n.o 2, <lo RDLPFP)

1222235 FRANCISCO GONCATVES SACALUMBO

(lo amarelQ
(Sançâo de multa reduzìda para 0,7â - eñ. 36.0, n.o 2, & RDLPFP)

1280675 RENEFERREIRASANTOS

1280675 RENEFERREIRASANTOS

(40 amarelo)
(Sànçâo de multa reduzwa pan O,75 - aft 36.0, n.o 2, do RDLPFP)

EUR 96.00

REPREENSÄO

REPREENSÃO

MULTA

Añ4164,4

A¡14164.4

Arts164.1

Artof 64.4

Arto164.4

J

EUR 96.00 MULTA

EUR 39,00 MULTA

J

J
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203.01 .270,0 CD Nacional, SAD v Sporting CP, SAD (19-04"201918:00) > Liga NOS

J

282 CD NACIONAL, SAD

1220782 JULIO CESAR FREITAS FILHO EUR S6.00 MUTTA

(11o amaßlo)
(Sanção de muila reduzida para 0,75 - a,l. 36.0, n.o 2, do RDLPFP)

1127265 WTINESS C,I-IIMOIO JOAO QUEMBO EUR 58,00 MUTTA

(?anarcb)
(S6nção do mulla ¡oduzlda pan O,75 - arl. 36.o, n,c 2, do RDLPFP)

1095 SPORTINGCP,SAD

1154112 JOVANE EDUARDOBORGESCABRAL EUR 58.00 MULTA

(7 amarelo)
(Sanção dø mulla reduzlda paø 0,75 - ør1. 36.o, n." 2, do RDLPFP)

122'IOO5 MARCOSJAVIERACUNA REPREENSAO

1221005 MARCOS JAVIER ACUNA EUR II5.OO MULTA

(f amarølo)
(Sanção de mulla reduzida parc 0,75 . art. 36,., n." 2, do RDLPFP)

1252825 NEMANJAGUDETJ 1 JOGOSDESUSPENSÃO

1252825 NEMANJA GUDELJ EUR 153.00 MULTA

(12i amarolo)
(Sanção de mulla reduzida parc 0,75 - arl. 36.o, n." 2, do RÐLPFP)

IO95 SPORTINGCLUBEDEPORTUGAL. REPREENSÄO
FUTEBOL, SAD,

1095 SPORTINGCLUBËDEPORTUGAL- EUR 306.00 MULTA
FUTEBOL, SAD.

(Ataso no inic¡o de ¡ogo - (O ¡ogo levø,o sêu ¡n¡cio 3 m¡nulos dapois da hoß marcade poryus â êquipa do SgÒñ¡ng ss aprcsentou no
lúnol dø dcøsso ao lanano da jogo às 17:58, ou soja 4 m¡nulos dopois do hotât¡o osl¡pulado na rcuníão prøpàralória, - óonlotme o
descñlo no Rolalôño do Aàitrc e no Relarôr¡o do Delegado da LPFP)
{Raincdência - ex. vi. afl. 54.o, n.o I do RDLPFP - ConÍormo cadaslro do clube)
(Sançào de mulla reduzida para 0,75 - a¡t. 38.o, n.o 2, do RÐLPFP)

¡ú70164.2

Arlo164.2

Arlol64.2

Arto164.3

Artol64.3

Æ1o184.7

Arlo164.7

Artoll9.2

Arlo119.2

J

J

J

J

J

J

c

c

2t4.01.246'0 Leixóes SC, SAD v FC Famalicâo, SDUQ {07-04"2019 11:15) r Lecllnan Liga Pro
493 FC FAMALICÂO SAD

c

c 493

c 823

493 FUTEBOLCLUBEFAMALICAOFUTEBOL EUR 357.00 MULTA
SAD

(@mpulamenlo ln@neîo do Nbllæ - V¡olâçâo dos devarcs lnscritos no añ. 35.e, tf t, aL b), c) e o) do Regulamuilo das
Compot Nos organ¡zadas pstê Lha Potlugal - rHowe t¡oaa de lnsulto, onlrc adeptbs rdsrlahle-s s rãsna doi, sam lntenç*o llstea, com
iltêtnegæd9 umegâÍala antesde onlrada no E&lâüo, *m causil leÍldosÐ a trlill' - atþmessadaganaledoaúoõønodot
gep/þ,: q Fan!?,lcâo am-dlrêçâo a-adêplæ do Lolx6es, lunlo-.à-pold 1r- conlome o dssaîto no Relalô¡lo dê potir!ønerrto)
(Sanrto de mulla rednida patra 0,35 - an. 36.0, n.o 3, do nDLPFn

ArtI87.1.A)

4110187.1.4)

(Processo de lnquêrilo n." 20 - 1il19)

823 LE|XÕES SC, SAD

C 823 LEIXOESSPORTCLUBE.FUTEBOLSAD EUR 357.00 MULTA

(Cot¡ryÊ'íòmanlo lncoftëlo do ptlil¡t o_- VNarto dos dêveras tnscrllos nø èil, 36,0, no l, a!. bl c) e o) do Reg.iân ønfo das
Compeúç&s orgn zadac pela Lþe Palugal - rAo nlnulo 45 + 2 da søg)nda paile, o cOA-'U¡trâsLSC', {ttualo na bancda
nasænle, sectot 2l , con adeplos ldentifrcados Øm camisolas, caelßúÍ& bdndelnq cánlloos ârusños ao ctube vldlado e @m vûtas
tadas com o emils't a do clube v,sflado, gñlou,.ün unt$ono, 'Filho da pulâ', no munanto oñ que o g.Æltdâ+ades do ctubo vltitanta
bateu-o Wlapê do búzat e ¡Hww tmæ de hsurlos €nr€ os GOÁb dos dors d¡r¡es, no anldnto eãm tnt ßçto llslca. Du¡anle a
pÐilNa houre aile¡nesso da-csMoJa pile,o banco da eqlpa vLqilanlo, tondo o adeplo sìdo ldenüfreado e alabóndo o respdîw
axpúønte. ì'lo ñnat da par$da a0/.,ns âdeplæ lônlô'?/m æloør-se N l¡alelo dos âúocanos dos adeptos ytsnan|ßs, no ânldnlo lúôm
a@t P¿å,nhados polos t,enê-nlos po,bla¡s gue euharyn qudquotüpo de lnìençâo lîdca e ídenliltcanin um awo qtn aÍernossau
o$elos ao autocaîo dos adaplos vlsllarfos t - Conlorms o desoñlo no Relatôtir de DalsgÐdo da LtrP e no nóøttito ¿e
Po$cþnonto)
(gançâo do n¡lta ¡eduzlda pan 036 - aft. 36.0, n,o 3, do RDLPFP)

FUTEBOL CLUBE FAMALICAO FUTEBOL
SAD

IE'XOES SPORT CLUBE - FUTEBOL SAD

PROCÊSSO INQUERITO PI

lProcesso de lnquérilo n.ê 2O - 18/19)
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204.01.249.0 SL Benflca, SAD v SC Farense, SAD (05.04.201919:00) ¡ [.edrnan Iiga pro

D

D

1065 SC FARET{SE, SAD

1u7250¿82Y2 ANDREFILIPËMoRAISGERAIDES I MESESDESUSPENSÃo

1347250282Y2 ANDRE FILIPE MORAIS GERALDES EUR I785.OO MULTA

(L2sã.o.dalonraada¡ëpulãção-dx.v¡.âd. 112.n,n."1daRDLPFP,e atl.Sl.o,n.oldoRegulamsntodascompíl¡çõoeoryaniþdas
pela Lþa Podugal - eûonslalou-so guê no linal da encontro, no acosso e denþo da manga dø acesso aos balne'áñoi e na iìvìs&¡a
desles, vádas prcvocaøes e in$urros e/,volvendo o Direlor Execul¡vo do 9*s/líing Clube Farcnêe - Sr. André F¡lipe Morais Geraldes.
No Percur* enlß o céntro do ralvado e a manga de acesso aos balneár¡os, o St Andñ ceraldes dírigiu vârÆ,s imprcpéños a
p.rovocaçõos paß a hyc?da ond? lgoncontrcvam os adêplos do Spott Llsboa e Benlicd B a assobiar, tais como;Fiihos la puld',
"Toupe¡ras do caralho", 'Cabrõøs", 'foupeißs", enqùan¡o colocava a sua mão iunlo à sua àoca. ñealça-se q ue o mesmo se
ênconlîava bèslsnls alleâdo lëce à aluação ds equ¡pa de arbitragem ao ovenlo. (..-) Já na zona ,áan¡ca, na dúúria dÊs equ¡pas, o
Sr. Andrê Gercldes não onlrou d6 imadialo na balnoârio alêlo ao SC Faßnsø, peÍmànscondo ¡unlo a asle conl¡nuando com a'møsma
çondula de provocagõos e ¡nsullos mas agorô dltigídos aos jogadores e reslanlë slslf da e4u¡pa do Spor, L¡sfua e Benf¡ça I, tendo o
mssmo sldo pot ñlrn lnlsnelado, estando o m6smo muilo alteradou - Conlo¡me o descdlo no Reta,ódo do Dølegado da LpFp e no
Rølûlôr¡o de Policiamêûlo)
(Sanção de mutta reduz¡da paø 0,35 - añ. 36.o, n.n 3, do RDLPFP)

Arlo136.l

Arlol36.1

204.01.262.0 Vitória SC, SAD v FG Arouca, SDUO (20-04"201918:00) r Ledrnan Liga pro

J

J

t213 UTÓRnSC,SAD

902091 HELDERJOSECASTROFERRÊIRA

902691 HELDERJOSECASTRO FERREIRA

(3 €marelo)
(Sanção de mulla reduzida paø 0,35 - ad. 36.0, n.ô 3, do RDLPFP)

860874 JOAOPEDROARAUJOCORREIA

860874 JOAOPEDROARAUJOCORREIA

(4o emarelo)
(SÐnção dø rnulla reduzlda paß 0,35 . stl. 36.", n.o 3, do RDLPFP)

1221570 KOI,'IYAARISTIDE MABEA

(lotnarcto)
(Sânçãode mútlâ ¡oduzlddpân 0,36 - ail.36.o, n.e 3,.1o RDLPFP)
,1127460 ROMAIN RODRIGUES CORREIA

l7o ãmarclo)
(Sanção de multa reduzida parc 0,35 - arl. 36.., n.o 3, do RDLPFP)

4f4 FCAROUCA,SDUQ

1187420 AD|LTO CORRETA SANTOS

1187420 ADtLtO CORRETA SANTOS

(æ amarelo)
(Sançâo dè mul¡a nduzida para 0,35 - afl. 30.", n.o 3, do RDLPFP)

826039 BRUNOMIGUELMENDESALVES

(V amarcloi
l9anção ds mufra ¡aduztda pân U36 - dtt 36.0, r,c 3, do RDLPFP)

944864 ERICSON JORGE SILVA RODRIGUES
DUARTE

944864 ERICSON JORGE SILVARODRIGUES
DUARÏE

(Yarnarclo)
(Sençþo de mulla rcduzua para Q35 - aù 36.o, n.a 3, do RDLPFP)

EUR 36.00

REPREENSAO

MUtÏA

REPREENSAO

MULTA

REPREENSÅO

MULTA

JOGOS DE SUSPENSAO

MUTTA

Arto164.3

Arto l64-3

tr¡tf164.4

Arto164,4

Arto164.'t

Arto164.2

Artol64.3

Art"164.3

Arlþ164.2

Artol64.7

Arflæ.7

J

J

J

J

EUR 45.00

EUR 18.00 MUTTA

EUR 45,00 MUTTA

J

J

J

EUR 54.00

EUR 45,00 MUTTA

J

J

,|

EUR 72,00
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2o4.o1.263-0 Varzim sc, sDuQ v sc Braga sAD (19-04-2019 IB:00) u Ledman Ltç¡a pro

J

J

o

o

J

c

c

J

fi99 VARZTM SC, SDUQ

784338 EMANUEL RODRIGUES NOVO EUR 27.OO MULTA

(? aøarelo)
(Sançâo de mulla rcduzida para 0,35 - a¡|. 36.o, tt.r 3, do RDLPFP)

1187202 JEFERSONS]LVASANTOS REPREENSAO

1187202 JEFERSON SILVA SANTOS EUR 45.00 MULTA

(4o amarelù
(Sançâo de mulla rcduzida para 0,35 - ad. 36.0, n.o 3, do RDLPFP)

1425522 PEDRO MIGUEL COSTA FARIA 22 DIAS DE SUSPENSAO

1425922 PEDRO MIGUEL COSTA FARIA EUR 1339.00 MULTA

(Lesâoda-honraedarcpulaçào-ax.vi.aí. 171.i!:1eãrr. 112.',n.øl,ambosdoRDLPFP,e ad.5t.o,n,ttdoRøgolãmilntodas
compelíçôes oryÐnlzadas pela L¡ga Poñwal - aCulpado de compodameilo iÍesponsâvet, tevanlou-se do òanco e dr3i e para o AAI
"Qu6 netda ô os¡â, ô lalla caâlho'. D_aP.ç le !êcp\y otdem de êxpulsâÕ aincla mâ¡s disse 'Ês um litho da puta caralhoi és um
cobatde'þ - ConíoÍne o deserito no Relalôr¡o do Ahilro)
(Circunslância atenuante - ex. vi. aÅ- 55-o, n-o l, al. a) a al. 58.o, n.6 ?, ambos do RDLPFP - Conlotme o cadaslro diæiptinar da øgenle
d6spotlivo)
(Sançäo de mulla rcduzìda para A35 - eil. 36.o, n.o 3, do RDLPFq)

f287OO RUIABELMAIACOENTRAO 1 JOGOSDESUSPENSAO

728700 RUIABEL MAIACOENTRAO EUR 54.00 MUTTA

(5" amarelo)
(Sançào do mulla rcduzlda para 0,35 - aú. 36,0, n-o 3, do RDLpFp)

631777 SANDROFERNANDOSILVACUNHA

631777 SANDRO FERNANDOSILVACUNHA

(4" añãrelô)
(Sânçðo de rnulla ¡sduz¡da para 0,35 - ail. 36.0, n.o 3, do RDLPFP)

931505 SILVERIO JUNIO GONCALVES SILVA

93f 505 SILVERIO JUNIO GONCALVES SILVA

(5o amarelo)
(Sânçëo ds mulla rcduzida parc 0,35 - añ. 36.ô, n.o 3, do RDLpFp)

826558 VALDOMIRO TUALUNGO PAULO TAMEIRA

EUR 45,00

Arlo164.2

tutot64.4

Arto164.4

ArPl36.l

Arlol36.1

Artol64.7

Arto164.7

Artot64.4

Arlo164.4

Arto164.7

ñ1o164.7

J

J

J

J

RÊPREENSAO

MULTA

JOGOS DE SUSPENSÁO

MUTTA

J

J

I

EUR 54.00

I

54.00

EUR

,|

72.N

826558 VALOOMIRO TUALUNGO PAULO TAMEIRÀ EUR

(5o ëmarêlo)
(Ssnçâo do mulla rcduzida para 0,35 - ad. 36.0, n,o 3, do RDLPFq)

1199 VARZIMSPORTCLUBE,FUTEEOLSDUQ REPREENSÂO
LDA

1199 VARZIMSPORTCLUBE,FUTEBOLSDUQ EUR 179.00 MUTTA
LDA

lÇompodamsnlo lncoÍelo dos-ãpanha-bolas - ßAos 45+t minulos da segunda paie e com o jogo a deærer, um apanha-bolas
localizado iunlo ao Arbllrc Asslslenle l,to 2, Ricãrdo Safitos, auameswu delibeiadarcnle umà õola para o lnieríor rlo leneno de jogø,
com o, intu:úo dê procedêr à interupção do mssnto, o gue nõo acønlocøu, ¿trna vsz gus a reloidã bála loi dè ¡nadislo rerircda pátí '

lora das qualro l¡nhas. Esle episödio lci igualmenlè conl¡mado ao DÊtegado da Ltgá, Nuno Pedrc, þeto Árbj ro Ass¡stente tf i
RicaÌdo Ssnlos> . Çonlome o descillo no Relalótio do Aú¡lro e no RelàlúrìD do Dalegado da LpFÞ)
(Sanção d6 mulla tÙduzlda paß A35 - Êrt. 36.o, n.o 3, do RDLPFq)

IO48 SC BRAGA SAD

JOGOS DE SUSPENSÂO

MULTA

JOGOS DE SUSPENSÃO

MUITA

Artol84.7

Arto164-7

Arlo120.l

ArtI20.1

Artol64.7

Arto164.7

J

833925 BRUNO RICARDOVALDEZWITSON

833925 BRUNO RICARDO VATDEZ WILSON

(9o dmarelo)
(Sanç^o de nrulla rcduzída pilã O,35 - stl. 36-0, n.ó 3, do nDLpFp)

954822 DAVIDMOTAVEIGATEIXEIRACARN,'O

flesnueto)
(Sançâo dø mila rcduzldÐ pen 0,35 - att. 3lt a, n.o 3, ú RttLpFp)

1253,'56 YVAN LATOUR NEYOU NOUPA

{1o an arÈlo)
(Sûnçâo de mulla redozida paß 0,35 . ã,1. 36.o, n.Q 3, do RDLPFP)

EUR 36.00 MUTTA ArtolBl.l

Arto164.1

Pag. I de 14
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Época de 2018-2019

DATA DA REUNIÅo;23-04¿o1s

FP}

204.01.264.0 CD Cova Pieclade, SAD v Leixoes SC, SAD (19-04-2019 16 00) > Ledman Liga Pro

J

263 CDCOVAPIEDADE,SAD

115/.235 STANLEY EJIKE AWURUM

(Pênarcto)
(SangÅo dê nuila rsdudde para O,35 - ail. 36.0, n.o 3, do RDLpFp)

1'87668 THABOCELE

f187668 THABOCELE

(9oanarelo)
(Sarìçâo de nulla rcduzlda para Q35 - aú. A6.o, n,c g, do RDLpFp)

823 LElxÕEs sc, sAD

1249315 ANDRÉ cLoVIs SILVA FILHo

(2o dmarclo)
(Sanção de muila reeluzida para 0,35 - âtt. 36.o, n,o 3, do RDLpFp)

863770 ERIVALDOJORGE PAULO FERREIRA

(?anãrc,o)
(Sançâo de mulla nduzlda pa,a 0,35 - a¡|. 38.o, n,o 3, & RDLpFp)

823 LEIXOES SPORT CTUBE . FUTEBOL SAD

823 TEIXOES SPORT CLUBE, FUTEEOI. SAÐ

EUR 27.00 MULTA

EUR 27,00 MUTTA

Repnee¡¡seo

EUR 143,00 MULTA

EUR 27,00 MUTTA

I

EUR 54,00

JOGOS DE SUSPENSÃO

MUTTA

Artol&1.2

Arto164.7

Artol6¿.7

J

J

e

c

J

Arto164-2

Artol64.2

Ar|'o11S.2

Arto119.2

Artol4l

Waso y pfnbtg de togo ' eA 2a paflo hlclou-ss nals larde g n¡n.t os pot alraqo do ctube B, nao tendo o cap!.táo des3â oqurpâ
aQrcsenladonenhum motlu_oJustllicallw - hnromeodesil¡tot o Reh;t&to øAø*oe m neialomd" D;|,úi;,ÃA;îpFÈî(f,elncuëncla - a,rí vl, ail 64.0, n,o I do RDItFp . Cotfütt e catlastø do ctubef -

(Sangão do nuila reduzlda pue 0,36 - aû. 36.o, nc 3, do RDLpFn
F 733433I PAULOJORGE FERREIRA GONCALVES EUR 8I.OO MULTA

(lnobsenâncla da ouatos dsueres - Devëres de colÍèção o urbanidade dos inteven¡enles - ex. vt, arl. lT1.o, n,' I do RDLpFp e ad.
51,o, n,o 1 do Regulamènlo dss compè!¡çöøs oryantiadas pela Lþa Potlugal - rAquaida a marcação do g;È da ;ua';q;6á, àrrcu
torgos melrcs denlro do teneno de iogo e parã a lroûle do bãneo-d-a egupi advørå6¡ís, cën¡ømoándo o {oto le ti*ãLtísira,
Prcwcando dêssâ Íofina um conniþ enke os dois bancos. Asslm loi côniJderado expitso pelo seu 

"o^plo,tur"nio 
ii*õpi*A:nA, -

Confo¡me o descñlo no Relatôrîo do Árbitto)
lGîrcunslâncla alenuânle ' âx. vi. añ. 55.o, n.o I, al. e) e al. 56.0, n.o 2, amþos do RDLpFp - Conforme o cadasl@ d¡sc¡plinil do agento
dospoil¡vo)
(Sançáo de mulla rcduzida paß O,3S - atl. 56.o, n.ø J, cfo RDLpFp)

204.A1.265,0 Academica Coint¡ralOAF SDUe v CD Mafra, SDUe (20.04-2019 1 8:00) > Leclrnan Liga Pro

J

2II ACADÉMICA COIMBRAIOAF SDUq

1 18719I JEFFERSON YURI SOUSA MATIAS

(Panaßto)
(Sorrçâo do nutla ,eduzua pan 0,35 - an 36,0, n,o g, do RDLpFp)

499061 JOSE EDUARDO ROSA VALE CASTRO

499661 JOSE EDUARDO ROSA VALE CASTRO

(4o anarato)
(Snçâo de mulla reduzda para 0,35 - aû. #,o, n,o 3, do RDLpFpt

EUR 27.ú MULTA

J

J EUR 45.00

REPREENSAO

MULTA

Arto164.2

Arlo164.4

Artol64.4

Pag. 10 dô 14 23-M-2019
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F CONSELHO DE

DISCIPLINA
sEcçÂoPRoÊt95t0NÂr

Época de 2018-2019

DATA DA Rgu¡¡lÃo:zso¿-zot g

FPF

204.01.266.0 Êl- Benfica, sAD v FC Famalicáo, SDUQ (20.04-201917:00) )) Ledma¡ Liga pro

J

J

1023 St BENF|CA, SAO

928562 CARLOSALEXANDREREISPINTO

928962 CARLOSALEXANDREREISPINTO

tÊxptlæ - Awnutaç,p de câilões anrßlos)
(Sanção de mufra rcduzlda para 0,35 - afl. 36.o, n.ø 3, do RDLPFP)

493 Fc r¡unucÃo sno

821480 FABIOMIGUELJESUSCARVALHO

821400 FABIOMIGUELJESUSCARVALHO

(f anarelo)
(Ssnção dê ,?,{.rila rcduzlde psÌâ O,35 - arl. 36.0, n.o 3, ú RDLPFP)

698251 FELIZ EDGAR NETOVAZ

(7o amarclo)
{Sançâo de mulla rcduzida para A35 - a¡|. 36.0, n.o 3, do RDLpFp)

4976W RICARDO JORGE FERREIRA PINTO SILVA

497692 RICARDO JORGE FERRËIRA PINTO SILVA

(9amarelo)
(Senção de mulla roduz¡da parc 0,35 - a¡1. 36.", n.o 3, da RDLPFP)

EUR 54.00

JoGoS DE sUsPENsÃo

MULTA

Arlo'164,5

Artol64.5

J

J EUR 36.00

EUR 45.00 MULTA

1

EUR 72.00

REPREENSAO

MULTA

Jocos DE suspENsÄo

MULTA

Artû164.3

Arrol64.3

Arto164.2

Artol6.f.7

Artot64.7

J

J

J

204.01.267.0 SC Covilhå, SDUQ v FC porto. sAD (19-04-201911:15) r> Leclman Liga pro

J

J

529 FC PORTO, SAD

943166 DIOGOTUCASQUEIROS I JOGOSDESUSPENSAO

943166 DIOGO I-UCAS QUEIROS EUR 18.00 MULTA

(Expulso - Vermelho d¡re,o - (Deslru¡r uma ocasiâo clara de gob dum adveßár¡o que se d¡ríja em direcção à sua baliza¿ e rAeamt
um aduersárío qûe se enconbavâ lsolado, dg:l:ufn!9 ulia clsø oponun¡dàde de goloD - conlome o døscrito no Røtâlótio do Åúifo)
(Sançáo de mulls toduzlda para 0,35 - stt. 36.0, n.ê 3, do RDLPFP)

1220894 LUIZGUSTAVONOVAESPALHARES REPREENSÄO

1220894 LUIZGUSTAVONOVAESPALHARES EUR 54,00 MUTTA

(æ amarglo)
l9anção da mulla rcduz¡da paø 0,35 - a¡|. 36,a, n,o 3, do RÐ|PFP)

1184912 MUSAAUWALYAHAYA 1 JOGOSDESUSPENSÃO

1184912 MUSAAUWAT YAHAYA EUR 54.00 MULTA

(Expulso - Acuntulagâo do câdôâs smarelos)
(Sanção de mulla roduz¡da para 0,35 . art. 36,o. n.o 3, do RDLPFP)

Artol64.5

Arlo154,5

Artol64.3

Artol64.3

Arto164.5

Arto164.5

J

J

J

J

Pag.11 de'14 234,4-2019



tr
Época de 2018-2019

DATA DA REUNTÃOr23-04-2019

+'CONSELHO DE

DISCIPLINA
5ECçÃ0 PROFtSgl0NAr

FPf

204.01.268.0 Estor¡l Prâia, sAD v uD olivelrense, sDUe (19.04-2019 l6:00) r Ledman Liga Pro

c

c

64I ESTORIL PRAIA, SAD

64I ESToRILPRA'AFUTEBoLSAD REPREENSÄo

641 ESTORIL PRAIA FUTEBOL SAD EUR 143,00 MULTA

(Alraso. no inlc¡o de iogo- ' to þgo leve inicío com 4 minulos de atraso, de acotda com a hora marcada, pelo motivo da rede da batiza
ëslar danil¡cada, - conloffie o desqÍílo no Relalótio do Árbilro e no Relalório do Dategado da LpFp)
(Re¡nc¡dënc¡â . ex. vi. ad. 54.o, n.' I do RþLpFp - Conlonna cãdaslrc do clube)
(Sanção de mulla reduzidã paÌa 0,35 - art. 36.o, n.o 3, do ROLpFp)

1252441 KENJTJOEL GORRE 1 JOGOS DE SUSPENSÃO

'1252441 KENJIJOEL GORRE EUR 54.00 MULTA

(5o amarclo)
(Sanção do mulla reduz¡dâ parc 0,35 . atl. 36.o, n.o 3, do RDLpFp)

I22O78O RAFAEL FURLAN SOARES EUR 45.00 MULTA

(7o amarcto)
(Sdnçâo ds mulla rcduz¡da para 0,35 - ail. 3ô,., n.o g, do RDLpFp)

I143 UD OLIVEIRENSE, SDUQ

1123564 AGDoN sANTos MENEZES 1 JoGoS DE sUsPENsÅ,o

1123ffi4 AGDON SANTOS MENEZES EUR 54.00 MULTA

(5o amilelo)
(Sangáo da mulla Ìoduzlda parc 0,35 - atL 38.c, n.o g, do RDLpFp)

558501 FILIPE MIGUEL MAGANINHO GONCALVES EUR 36,00 MULTA

(154 amârelo)
(Sanção de mulla reduz¡da para 0,35 - ai.36.a, n.o 3, do RDLpFp)

tut0119.2

Art"l19.2

Arfl64.7

Arto164,7

AâO1fl/..2

Arlo164.7

Artof 64.7

ArlolM.l

J

J

J

J

J

J

Pag. 12 de 14 2344-2015
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tr CONSELHO DE

DISCIPLINA
5EC(ÃO m0Fr55tONAr

Época de2018-2019

DATA DA RruHtÃo:zg-04-zo,l g

FPF

204.01.265.O SC Farense, SAD v FG Penafiel, SDUO (19-04-201918:00) > Ledman Liga Pro

J

1065 SC FARENSE,SAD

912æ4 DAl.llEL SANTOS BRAGANCA EUR 18.00 MULTA

('to amarcto)
{Sançâo dø muna ßduzÍda para 0,35 - ad, 36.o, n.o 3, do RDLpFp)

535022 JORGE MIGUEL OLIVEIRA RIBEIRO EUR 36.00 MULTA

(60 amarclo)
{Sanção dø muftd rcduzidû parc 0,35 - ad, 36,0, n.o 3, do RDLpFp)

12525'15 MIHLALI SAMSON MAYAMBELA REPREENSAO

1252515 MIHLALI SAMSON MAYAMBELA EUR 45.00 MULTA

(4'amarelo)
(Sançáo ds mulla rcduz¡da para 0,35 - ad. 36.0, n.o g, do RDLpFp)

1187615 PEDRO HENRIQUE VITORI EL KADRI REPREENSÃO

1187615 PEDRO HENRIûUE VITORI EL KADRI EUR 45.00 MULTA

(4o amûrclo)
(Sanção de mulla reduzida para 0,35 - afl. 36,", n,ô 3, do RDLpFp)

1065 SPORTINGCLUBEFARENSE.ALGARVE EUR 143.00 MULTA
FUTEBOL SAD

(Atraso no ,nlcb de iogo - A primeln pado inlciou-se com lrâs m¡nulos d6 alraþ, w chagadd ldtctiâ ao lúns! do acesso da êout}â A.
que 

,não,aprcsønlou lusuflcaçâo, - ConÍome o descdto no Relatöio do Aftnro a nô Relalúto do Ðetegaû da LpFp)
(Rehcldêncla - ex, vl. aí 54,o, n,c I do RDLpFp - Conlorms cedas|ro do clubo)
(San?Åo ds multd tèduz¡da Nm 0,35 - aí. 36.0, n.o g, do RDLpFp)

524 FCPENAFTEL,SDUO

936694 JOSEPEDROFERRADEIRASANTOS REPREENSAO

936694 JOSE PEDRO FERRADEIRASANTOS EUR 36.00 MULTA

(3o amarolo)
(Sançþo de multa raduz¡da 

'f,ra 
0,35 . art. 36.o, n.ô J, do RDLpFp)

790884 PEDROJORGE P¡RES FERNANDES LEMOS REPREENSAO

790884 PEDROJORGE PIRES FERNANDES LEMOS EUR 36.00 MUTTA

(3e amarelo)
(Sançâo de mulla reduzlda pdra 0,35 - an.36.o, n.o 3, do RDLpFp)

653633 TIAGOALEXANDRECARVALHO REPREENSÄO
GONCALVES

653633 TIAGOALEXANDRECARVATHO EUR 54,00 MULTA
GONCALVES

(æ amarclo)
(Sonção de mulla rcduzldo gan 0,35 - a,l. 36,o, n,o g, do RDLpFp)

761942 VASCOANDRE CARVALHO BRAGA 1 JOGÕS DE SUSPENSÃO

761942 VASCOANDRECARVALHOBRAGA EUR 72.M MULTA

(9 amarelo)
(Sançâo de mulla rcduzlda para 0,35 - afl. 36.0, a.o 3, do RDLPFq)

J

Arlo164.1

411"164.1

AÂo1ø4.4

Arl'164.4

Artol&1.4

Nto164.4

Artol lg.2

Arlol64.3

Artol64.3

Arlol64.3

Artol64.3

Arto164.3

Anolat.S

A¡1o164.7

tutot64.7

J

J

J

J

c

J

J

J

J

J

J

J

J

Pag. 13 de 14 23-04-2015
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5ECçÃ0 PRoFr55r0NAL

Época de 2018-2019

DATA DA REUNIÃO:23,O4.2Ð19

FPF

244.01.27O.0 FC Paços Ferreira, SDUe v Acaclémico Viseu FC, SDUe (20-04-20'19 11:00) > Ledman Liga pro

c

520 FC PAçOS FERREIRA, SDUQ

,1152752 
CHRISTIAN SILVA FIEL

(7o amarelo)
lSançäo de mulla reduzida para A35 - a¡l- 38.o, n.o 3, do RÐLpFp)

974943 ELVES UMAR BALDE

(? amarelo)
(Sançþo de mulla rcduzida para A35 - ail. 36.0, n.o g, do RDLpFp)

52O FUTEBOLCLUBE PACOS FERREIRASDUO
LDA

EUR 45.00 MULTA

EUR 27,00 MUTTA

EUR 447.O0 MULTA

Arlo164.2

Anol64.2

At !127.1

ArtolE7.1.B)

Arlo164.3

Arto164.3

Arto164,3

Arf164.3

Adq164.2

Arto164.1

tuto164.1

J

c 520

(lnobseNânc¡a de outros deveres - violação dos deverès inici¡os no.ad. 35:, n: l, al. l) do Regulamênlo das CompetiçõÈs
otgan¡zadas psla Llgl PoñugaL no 1rt.-!.1, al. g) e eñ. 9.o, n.o 1 al. m), .stlbaltnea vi do ;nexo ví do Rsgutamento a6 cånpâaçaes aa
LPFP o,no art.-Û.o, l.-o I ë!. gLno ad: zz.o, n.o 1, at. .d) e no atl. ?9.o, i.. 1, at. I da Lei n.o ssnooi,-üîo * ¡utt a, rcpuwiiaií ei --
anexo à Lei n.o 5?J2013 de 25 de iulh.o, que. eslabelece o rcgine juil.t¡co do cônbate à via!6nc¡a, ai rac¡smó, ¿ ienó¡o¡ia i alnlolíÌânc¡a nos sspelâculos despodivos, de lona a possibllitar â rcalização dos rnesmos co¡n íiiulanca - þntraaa e permànêncla
!9 n9lotiâis p¡rolécnicos no recinlo dosportivo - objãlos não auto¡lzados'- <os adep!ôs alelos aolc eãços dø Feilel;a, déiJda;;fib
idsntílicados com camisolas, cachecóÌs e bandetrai d9 ctuoe, situados_na bãncada'Topo Norlo, lellagraran 1 pote dë tumo ao minulo
55 da patlídar - conforme o descrito no Relatðio de Delegado da LpFp e no Retatór¡ô da ioii;¡am;;;tq
(R6¡nc¡d6ncia ' ax. vi. ail. 53.o, n.o ?-,_ad. 56.0, n.o 3 e àd. lz7.', n.o 2 ¿o RÐLpFp - conloms o caàastró disctplinat da ctube)(Sanção cle ntulta rcduzfda para 0,35 - aí, A6.o, n.a 3, do ROLpFp)

J

J

FUTEBOL CLUBE PACOS FERREIRA SDUO
I.DA

EUR 669.00 MULTA

gyg:yyt2¡!r!:!"- !,qt!flco.. vioraçâo dos devaros rnsf/ítos no-ad. sï.o, no 1, a!. h), c) o o) do Røgtstamønto das
çonpeltçÕss organlzadas pe,a Llga. Ponugsl ..tos gdeplos alelos ao Fç Paçr,s de fenetra, ¿évÍdinente iáf]nlifrcados com
comisorts, o€cl,o6úrs a bandslrcs do cluhe, sltuados ná bancada ropo uorti,deltagnra^ i p"te dà ir^á ai üiïito æ liiaaua, -
Conforms o desc¡ito no Retstôño de Datagado da LpFp e no netattirto de f&cianäito¡
(Relnddêncto ' ox, vl. an. õ3.c, n.o.2 e a¡|. 56.0, n.a 3 do RDLPFP - conforma o cadaìstró disclplinar do clube)
(Sançâo de muno ßduzldd para 0,35 - stt, 36.0, n.o g do RDLpFp)

728874 PEÐRO FILIPE BARBOSA MOREIRA REPREENSÃO

728874 PEDRO FILIPE BARBOSA MOREIRA EUR 36.00 MUTTA

(3 amareto)
(SanÉo do mtna rcduildd pa'a 0,35 - ail. 36.o, n.o g, do RDLpFn

646 ACADÉMICO VISEU FC, SDUQ

608006 JOAO MIGUEL PASSOS MANUEL PICA REPREENSÂO

608006 JOAO MIGUEL PASSOS MANUEL PICA EUR 54,00 MUITA

(8 smaralo)
(Sançâo do mulla rsduzldd para Q35 - afl. 36.o, n.o g, do RDLpFp)

1220913 LUCAS SILVA SANTOS EUR 27.00 MULTA

(2ø amarclo)
(Sanção de mulla leduzida para 0,35 - âtt. 36,0, n,o J, do RDLpFp)

705597 IUIS MIGUEL PINHEIRO ANDRADE EUR 18.00 MULTA

(1o amarclo)
(Sanção da muila reduzlda parc 0,35 - att. J6.o, n.o S, do RDLpFp)

601868 RICARDO BALEIA JANOTA EUR 18,00 MULTA

(1o amarelo)
lsønçãô dè mullã t6duz¡dâ pãtô 0,35 . aft. 56.0, n.Þ g, do RDLpFp)

O Conselho de Disciplina

J

J

J

J

J

þhAe*',
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tr CONSELHODE

DISCIPLINA
5ECçÃ0 PR0Ft99rONAL

Época de 2018-2019

DATA DA REUNIÃO:23 -04.2019

çPj

FUTEBOL 11

PROCESSOS SUMÁRIOS

Tornando-se indispensável esclarecer o conteúdo dos relalórios dos árbitros e dos delegados da LpFp
relativamente a comportamentos de espectadores al mencionados, com eventual relevo discipiinar, solicítaram-
se, nos termos do artigo 260.0, n.o 1, do RDLPFP, os relatórios de policiamento desportivo dos seguintes jogos,
aguardando-se agora pela sua receçåo, nos termos e para os efeitos regulamenlares:

203.01.262.0 V¡tória SAD v CD aNOSSAD 19"04-2019 '17:30 DLi

9-04-zt',| NOS203.0f .263.0 Tondela SAD v sta FC SAD 15:30 rL

203.01 ,266,0 FC Porto SAD v Sar¡ta C "04-2A19 20: aNOSSAD ))

Maritirno Madoi SAD NOS203.01.269"0 SL Benfica SAD -2019 20:15 rLi

204.01.263.0 SDU vB r¡ Ledman LiSAD B 19-04-2019 18:

O Conselho de Disciplina

tòew'{

Pag. I de 1 23-Ð4-2015



Ë
CONSELHO DF

DISCIPLINA
5ÊC60 PROFTSSTONAL

EXTRATO

Processo Disciplinor n.o 50-18/lg

ARGUIDA: Sporting Clube de Brogo - FutebolSAD

OBJETO: Eventuol prótico de infroçõo disciplinor relocionodo com sisiemo de
videovigilôncio

NORMAS APtlcADAs: ortigo I I .o e ortigo 87.o A, n.o 4. do RDLPFP2OlB, por viotoçõo dos

deveres previstos no ortigo 35.o, n.o l, olíneo t), do RcLpFp2OlB, do ortigo ó.o, olíneo u/,

do Regulomento de Prevençõo do Violêncio (Anexo Vl oo RCLPFP2OIB) e do ortigo 18..,

n.o I e 2 do Lei n." 39 /2009, de 30 de julho, com os olteroções introduzidos pelo Lei n.o

52/2013 de 25 de julho.

DECrSÃO

Julgor procedente, por provodo, o ocusoçÕo e consequentemente, condenor o
Arguido Sporling Clube de Brogo - FutebolSAD, pelo prótico do infroçÕo disciplinor p. e
p. pelo ortigo 87.' A RDLPFP2OI B por violoçÕo dos deveres previstos no orligo 35.o, n.o l,
olíneo t), do RCLPFP2OIB, do ortigo ó.o, olíneo u/, do Regulomento de prevençÕo do
Violêncio (Anexo Vl oo RCLPFP2OIB) e do ortigo lB.o, n.o I e n.o 2 do Lei n.. 3gl2OOg, de
30 de julho, com os olteroções introduzidos pelo Lei n.o 52/2013 de 25 de julho no sonçÕo

de multo que se fixo em € 5.740,00 (cinco mil setecentos e quorento euros).

Cidode do Futebol ,23 de obril de 20lg

O Conselho de Disciplino, Secçõo Profissionol

ÍPÍ

Página 1 de 1
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ffiÉ
CON5FLHO DE

DISCIPLINA
sEcçÃ0 PRoFrssr0NAL

EXTRATO

Processo Disciplinor n.o 52-18/1?

ARGUf DOS: Leixões Sport C/ube - Futebol, SAD, o seu elemento de sfoff técnico. António
Jorge Gonçolves Ferreiro, e o seu Diretor de Compo, Belmiro Moleiro do Fonseco, Joöo
Corlos Antunes Pereiro Bento, órbitro e Corlos Monuel Pinio do Fonseco, Delegodo do
LPFP.

PARTICIPANTE: conselho de Arbitrogem do FederoçÕo portugueso de Fulebol

OBJETO: Foctos ocorridos no jogo n.'20804 (204.01.0ó7), entre o Leixões Sporf C/ube -
Futebol, sAD e o Futebol clube do porto - Futebot, sAD ',8", reolizodo no dio 4 de
novembro de 2018, o contor poro o B.o jornodo do ,,LEDMAN Ligopro".

NORMAS APtlcADAs: Artigos 17 .", n.o 1 , 19 ." , n.o ì , Bó.o-A , 87 ."-A, n." 4, 123.", 141 .o, ll1 .o,

n.o I e 204.o, n.os I e 3. todos do RDLPFP20lB; ortigos 35.o, n.o I , olíneo t) , s4.", n.o ó, olíneo
h),60.", n.os 1,2,3,6,10, l3 e l4 e ó5.o, n.o 2, olíneos f) ei), todos do RCLpFp2olB; ortigo
ó.o, olíneo u), do Anexo Vl do RCLPFp20IB; ortigos 4.o, n.o 3, lo.o, n.o 2. olíneo f), e 20.o, n."

2, olíneo d/, todos do RALPFP2OI B; ortigo I B.o, n.os 1 ,2 e 6, do Lei 39 /2009, de 30 de jutho.

DECTSÃO

Acusoçöo é julgodo procedente, por provodo, e, consequentemente, é decidido:
o) Condenor o Arguido António Jorge Gonçolves Ferreiro pelo prótico do

infroçõo disciplinor p. e p. pelo ortigo l4l.o ex vi ortigo l7l.o, n.o l, qmbos do
RDLPFP2OI8, por violoçõo do disposlo no orligo ó0.o, n.os 1,2, g, ó, 10, l3 e 14,

do RC[PFP20I8, com sonçõo de multq que se fixo em 7,5 (sele vírgulo cinco)
uc e, correspetivomenle (oplicondo o fotor de ponderoçÕo de 0.35

estotuído no orligo 3ó.o, n.o 3, do RDLpFp2olB). em €.270p0 (duzentos e

setenlo euros).

b) Condenor o Arguido Belmiro Moleiro do Fonseco pelo prótico do infroçõo
disciplinor p. e p. pelo orligo 141.o do RDIPFP2OIS, por violoçõo do disposto

nos orligos 54.o, n.o ó, olíneo ff e ó0.o, ombos do RC[pFp2otg, com o sonçõo
de mullo que se fixo em 11,2s (onze vírgulo vinle e cinco) uc e,

correspetivomente (oplicondo o fotor de ponderoçÕo de 0,35 estotuído no
ortigo 3ó.o, n.o 3, do RDLPFP2OIB), em € 400,00 (quotrocenlos euros);
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c) condenor o Arguido Lexões sporf clube - Fufebor, sAD pelo prótico, em

concurso efetivo, de:

(i) umo infroçõo disciplinor p. e p. pelo ortigo 123.o do RDtpFp2olg, com
o sonçõo de repreensõo e. ocessoriomente, com o sonção de mullo
que se fixo em 7,5 (sele vírgulo cinco) UC;

(ii) Umo infroçõo disciplinor p. e p. pelo ortigo g6.0-A, n.o 1, do
RDLPFP2OI8, com o sonçõo de multo que se fixo em 37,5 (lrinto e sele

vírgulo cinco) UC;

(ii¡) Umo infroçõo disciplinor p. e p. pelo ortigo gZ.o-A, n.o 4, do
RDLPFP2OI8, por violoçõo do disposlo no orligo 3s.o, n.o l, olíneo f), do
RcLPFP2Ol8, do orligo ó.o, olíneo u), do Anexo Vl do RC[pFp20tg e no

orligo 18.o, n.os 1,2 e ó, do lei n.o 3g/200g, de 30 de julho, com o
sonçõo de mullo que se fixo em 75 (setento e cinco) UC.

Em cúmulo moteriol, voi o Arguido Leixões sporf clube - Fufebor, sAD

condenodo no sonçõo de repreensõo e no sonçõo de multq que se fixo em

120 (cento e vinle) uc e, correspetivomente (oplicondo o fotor de
ponderoçõo de 0,35 estotuído no ortigo 3ó.o, n.o 3, do RDLpFp2OlB), em €
4.280,00 (quolro milduzentos e oitento euros).

d) Condenor o Arguido Joõo Corlos Anlunes Pereiro Bento pelo prótico do
infroçõo disciplinor p. e p. pelo ortigo 204j, n.o r, do RDtptp2ol g, por violoçõo
do disposlo no ortigo 10.o, n.o 2, olíneo l), do RA[pFp20lg, no orligo 2o.o, n.o 2,

olíneo d), do RAFPF20I8 ex vÍ ortigo 4.o, n.o 3, do RALpFp2olg e no ortigo ó3.o,

n.o 3, do RCIPFP2OI8, com o sonçõo de repreensõo;

e) condenor o Arguido corlos Monuel pinto do Fonseco pelo prótico do
infroçõo disciplinor p. e p. pelo ortigo 204.o, n.o 3, do RDtpFp2olg, porvioloçõo

do disposlo no orligo 65.o, n.o 2, olíneos D e i), do RCtpFp2olg, com o sonçõo
de repreensõo.

Cidode do Futebol,23 de obril de 2019

O Conselho de Disciplino, Secçõo Profissionol
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Processo Disciplinor n.o 54-18/lg

ARGUIDA: Vitório Sport Clube - FutebotSAD

OBJETO: Eventuol prótico de infroçõo disciplinor relocionodo com sistemo de
videovigilôncio

NORMAS APtlcADAs: ortigos 17." e 87.' -A n.o 4 do RDLpFp2ol B, ortigo I B.o, n.os I e 2 do
Lei n.o 39 /2009, de 30 de julho, ortigo 35.o, n.o I , olíneo f/, do RCLpFp2ol B, ortigo ó.o, olíneo

u/, do Regulomento de Prevençõo do violêncio (Anexo Vl oo RCLpFpIB).

DECTSÃO

Julgor procedente. por provodo, o ocusoçÕo e consequentemente, condenor o
Arguido Vitório Sport Clube - Futebol SAD. pelo prótico do infroçÕo disciplinor p. e p.

pelo ortigo 87 .o A n.o 4 do RDLPFP2OI B por violoçÕo dos deveres previstos no orligo 35.o,

n.o i. olíneo t), do RCLPFP2OIB, do ortigo ó.o, olíneo u), do Regulomento de prevençÕo

do Violêncio (Anexo Vl oo RCLPFP2OIB) e do ortigo lB.o, n.o I e n.o 2 do Lei n..39/2OOg,

de 30 de julho, com os olteroções introduzidos pelo Lei n.o 52/2013 de 25 de julho no
sonçÕo de multo que se fixo em € 5.740,00 (cinco mil seiecentos e quorento euros).

Cidode do Futebol ,23 de obril de 2019

O Conselho de Disciplino, Secçõo Profissionol,

FPF
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Processo Disciplinor n.o ó1 -'18/1?

ARGUIDO: Ricordo Miguel Moreiro Costo, jogodor do Clube Desportivo de Tondelo -
Futebol, SAD.

OBJETO: Decloroções proferidos e publicodos em órgõo de comunicoçÕo sociol, por

ocosiõo do jogo n.' 12509 (203.01 .225), enlre o Vitório Futebol Clube - Futebol, SAD e o

Clube Desportivo de Tondelo - Futebol, SAD. reolizodo no dio l0 de morço de 2019, o

contor poro o Ligo NOSI, no sequêncio de porticipoçÕo disciplinor efetuodo pelo

Associoçõo Portugueso de Árbitros de Futebol.

NORMAS APLICADAS: Artigos 17 ."; l9o, nos I e 2; 53"; l5B.'olíneo o), todos do RDLpFp2OIB;

ortigo 5l .o n.o I RCLPFP2OIT do RCLPFP2OI B.

DECrSÃO

Condenor o Arguido Ricordo MiguelMoreiro Costo pelo prótico do infroçõo disciplinor
p. e p.pelo orligo 158o, olíneo o), do RDLPFP20I8, no sonçõo de suspensõo de 2 (dois)

jogos e, ocessoriomente. no sonçõo de multo que se fixo em €t.91O,OO€ (mitnovecentos

e dez euros).

Cidode do Futebol ,23 de obril de 201g

O Conselho de Disciplino, SecçÕo Profissionol

FPJ

Página 1de 1

FED€RAçAO PORTUGUESA D€ FUTEBOL fpf.pt



Ë
CONSELHO DE

DISCIPLINA
sEcçÃo PRoFrs9roNAL

EXTRATO

Processo Disciplinor n.o 62-'18/19

ARGUIDO: Vitor Jorge Fonseco Murto, Presidente Adjunto do Conselho de AdministroçÕo

do Boovisto Futebol Clube, FutebolSAD.

OBJETO: Decloroções proferidos no comunicoçÕo sociol por ocosiÕo do jogo n.o 12504

(203.01 .22O) enlre o Boovisto FutebolClube- FutebolSAD e o Sporting Clube de Portugol

- FutebolSAD, reolizodo no dio 9 de morço de 2019, o conior poro o Ligo NOS.

NORMASAPLICADAS:Artigos3.oe4.on.o I olíneosb) ec); lg.o,n.os 1e2;ll2.on." I e l3ó."

n.o I e 4 lodos do RDLPFP2OI B; 5'l .o n.o I RCLPFP2OIB.

DEC¡SÃO

Julgo-se o ocusoçÕo procedente por provodo e, em consequêncio, condeno-se o
Arguido Vitor Jorge Fonseco Murlo pelo prótico do infroçõo disciplinor p. e p. pelo orligo

l3ó.o n.o I e 4 ex vi I 12.o ombos do RDIPFP2OI8 no sonçÕo de suspensõo de 45 (quorento

e cinco) dios e no sonçÕo de multo de € 5.740 (cinco mil selecentos e quorenio euros).

Cidode do Futebol ,23 de obril de 2019

O Conselho de Disciplino, Secçöo Profissionol,

FPÍ
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Processo Disciplinor n.o ó5-18/l 9

DECISÃO SINGUTAR

ARGU| DA: Vorzim Sporf Clube - FutebolSDUQ, tdo.

OBJETO: Eveniuol comportomento discriminotório do público por ocosiöo do jogo n.o

22403 (204.01.210). entre o Vozim Sport Clube - Futebol SDUQ, Ldo. e o Estorit proio -
Futebol SAD, reolizodo no dio 3 de morço de 2019, o contor poro o LEDMAN Ligo pRO.

NORMAS APtlcADAs: Artigos l3o, olíneo T); lB7 .', n.o I , ol. o); e 245.", todos do RDLpFp I B.

Artigos 35.o, n.o l, olíneos o), b), c), f) e o),3ó.o, e 49." n.o l, todos do RCLpFplB. Artigos

4.o,6." olíneos b), c), d), g) e p),e l0.o n.o I olíneos o), b), e o) do Regulomento de
Prevençõo do Violêncio, consionte do Anexo vldo citodo RCLpFplB.

DECßÃO

Julgodo procedente, por provodo, o Acusoçöo, e, consequentemente o Arguido,

Vozim Sport Clube - Futebol SDUQ, Ldo., voi condenodo pelo prótico do infroçõo
disciplinor p.e p. pelo ortigo 187.o, n.o l, ol. o), do RD[pFpl8, com o sonçÕo de multo de
7,5 uc, o que corresponde, oplicondo o respetivo foior de ponderoçöo (0,3s%

estotuído no ortigo 3ó.o, n.o 2, do RDLPFPIB), o volor de € 2ó8 (duzentos e sessenlo e oilo
euros).

Cidode do Futebol ,23 de obril de 2019

A Relotoro,

FPF
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